Estatuto para o Clube de Pais e Mães DeMolay (NOME), 
Preâmbulo: Baseado no espírito da fraternidade e com o fito de uma maior integração da Família do DeMolay, e rogando as bênçãos do Pai Celestial o Conselho Consultivo do Capítulo (nome) Número (número) (presidido por membro da Loja Maçônica (nome e número da Loja), a Diretoria do Capítulo (composta pelo Mestre Conselheiro, Primeiro Conselheiro, Segundo Conselheiro e Tesoureiro) e o Clube de Pais e Mães DeMolay (nome) levam ao conhecimento de todos o “Estatuto do Clube de Pais e Mães DeMolay (nome)”.

CAPÍTULO I

SEÇÃO I

DA DESIGNAÇÃO

Art. 1°: O Clube de Mães DeMolay do Capítulo (nome) da Ordem DeMolay denominar-se-á CLUBE DE PAIS E MÃES (nome), doravante denominado apenas Clube.
Art. 2°: O Clube é uma organização que agrega parentes de até segundo grau de DeMolays do Capítulo (nome e número) da Ordem DeMolay. Fundado em (data), com finalidades educacionais e não lucrativa, de prazo indeterminado, com sede na cidade de (cidade, Estado), sito à rua (endereço, bairro, CEP), que funciona sob a autoridade do Capítulo (nome e número) e sob os auspícios da Loja Maçônica (nome e número).

SEÇÃO II

DOS ATOS

Art. 3°: Os atos formais, promoções, eventos e atividades do Clube regular-se-ão pelo presente estatuto e pelas leis brasileiras.

Parágrafo único: É nulo todo e qualquer ato que ferir disposição do presente estatuto.
CAPÍTULO II

SEÇÃO I

DO CLUBE

Art. 4°: O Clube será formado por:

I – Necessariamente eleitos, formando a Diretoria:
a) Presidente

b) Vice-presidente
c) Secretária
d) Tesoureira

II - Eleitos ou nomeados:
e) Coordenadora de Comissões
f) Coordenadora de Relações Públicas

Art. 5°: Ficará sujeito a perda do mandato, desde que não apresente razões consideradas e justas, o membro que faltar a três reuniões consecutivas ou cinco alternadas na mesma gestão.

Parágrafo Único: O cargo vago em decorrência da aplicação deste artigo será preenchido por designação da presidente.

SUBSEÇÃO III

DO CONSELHO FISCAL

Art. 6°: O Conselho Fiscal será composto de três membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de um ano, incidindo com o da Diretoria.
SEÇÃO III

DOS MEMBROS
Art. 7°: O clube manterá as seguintes categorias de membros:

a) fundadores;

b) efetivos;

c) beneméritos

Art. 8º: São membros fundadores aqueles que tiverem subscrito a ata de fundação do clube; efetivos, os parentes de DeMolays que manifestaram desejo de se associarem; beneméritos, os que tiveram prestado serviço de excepcional relevância ao Clube a juízo da diretoria.

Art. 9º: São direitos de todos os membros:
a) propor a admissão de membros;

b) tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir, votar a ser votado;

c) solicitar licença.

Art.10º: São deveres de todos os membros:
a) zelar pelo bom nome do Clube;

b) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;

c) acatar as decisões da diretoria, do Conselho Fiscal e das Assembleias Gerais;

CAPÍTULO III

DAS FINALIDADES

Art.11: A finalidade principal do Clube de Pais e Mães é que tal instituição seja um círculo harmonioso. Onde preferencialmente participem as pessoas que tenham ligação direta com um membro do Capítulo DeMolay.

Art. 12: As finalidades secundárias serão decididas pelos integrantes do Clube, todavia serão balizadas pela filantropia, solidariedade e respeito mútuo.

Art. 13: São atividades recomendadas para a realização pelo Clube: 

I - Convidar membros do capítulo para assistir as reuniões ordinárias do capítulo.

II - Convidar pessoas de seu convívio para assistir as cerimônias públicas da Ordem DeMolay.

III - Transportar os DeMolays até o Capítulo.

IV – Colaborar com as confraternizações após a reunião do Capítulo.

V - Ajudar na manutenção dos paramentos do Capítulo.

VI – Organizar encontros entre membros da Ordem DeMolay e suas famílias.

VII - Prestar apoio a DeMolays acometidos por fatalidades.

VIII – Auxiliar o Capítulo em eventos com a finalidade de arrecadar dinheiro.
IX – Ajudar o Capítulo em eventos filantrópicos, sem fins lucrativos.
Parágrafo único: Outras atividades podem ser realizadas, desde que não fujam dos princípios da Ordem DeMolay.
CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 14: Os Oficiais do Clube devem ser eleitos ou nomeados segundo os seguintes princípios:
I – Os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Secretária e Tesoureira devem ser eleitos anualmente.

II – A eleição se dará por voto escrito na última reunião ordinária do ano.

III – Os demais cargos devem ser preenchidos por indicação da Presidente com a aprovação da Diretoria.

Art. 15: A Presidente do Clube será responsável pelo cumprimento do presente estatuto, e pela direção das reuniões e feitura dos trabalhos.

Art. 16: À Vice-Presidente compete substituir a Presidente em seus impedimentos, faltas ou em caso de renúncia.

Art. 17: O Presidente do Conselho Consultivo e o Mestre–Conselheiro serão o canal de comunicação entre o Clube e o Capítulo, sendo estes responsáveis pelas informações repassadas aos demais componentes do Conselho Consultivo e DeMolays.

Art. 18: A Secretária será responsável pela escritura da ata, expedição de correspondências, controle de frequência, cadastro de membros, cadastros de atividades e todos os demais atos denominados “atos de secretaria”. 

I - A Secretária deverá apresentar anualmente ao Capítulo a relação dos membros do Clube para que conste em seus arquivos.

II - Deverá ser afixado no mural do Clube a relação de frequência dos membros.
Art. 19: A Tesoureira é a responsável pelo capital do Clube e deverá apresentar mensalmente o saldo caixa para o grupo.

Art. 20: A Coordenadora de Comissões do Clube terá autoridade para inquirir sobre as atividades de quaisquer comissões.

Parágrafo único: As comissões podem ser instituídas ou destituídas conforme determinar a diretoria.

Art. 21: Terá direito a voto o membro que possuir no mínimo 50% (cinquenta por cento) de presença no último semestre.
Parágrafo único: Só podem votar os membros com mais de seis meses de filiação no Clube.
Art. 22: Todos os membros do Clube são aptos a participar das discussões, não sendo admitido, que as decisões e demais atos não sejam vistos e revistos por todos os membros.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23: O patrimônio será constituído pelos móveis e imóveis que o Clube possua ou venha possuir.

Art. 24: Os dias e horários das reuniões do Clube serão estabelecidos em reunião ordinária.

Art. 25: O Clube é subordinado ao Conselho Consultivo e não pode arbitrar nas decisões tomadas em Capítulo.
Art. 26: Quando de uma tarefa ou evento o Clube deverá aguardar a aprovação do Conselho Consultivo. Em caso de aprovação do Conselho Consultivo a tarefa ou evento é exeqüível imediatamente
Art. 27: No caso de omissão ou silêncio acerca de determinado assunto que seja necessário maiores discussões, serão as omissões resolvidas em reunião conjunta do Clube, do Capítulo e do Conselho Consultivo.

Art.28: Estão terminantemente proibidos, em qualquer dependência do clube, ou em nome dele, manifestações de caráter político-partidário ou religioso.

Art. 29: Após aprovado o estatuto pelo Clube de Pais e Mães (nome) e ratificado pelo Conselho Consultivo e a Diretoria do Capítulo (nome), não mais se admitirão emendas, exceto se esta for arguida por no mínimo dez por cento dos participantes do Conselho Consultivo e cinquenta por cento dos membros do Clube.

Art. 30: Este estatuto passará a vigorar a partir da data da sua aprovação, em reunião ordinária do Clube, e notificada a diretoria do Capítulo (nome), bem como seu Conselho Consultivo.

(cidade), (estado), (data – no formato XX de XXXXXXX de XXXX).
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